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DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL 
 

RESOLUÇÃO DPG Nº 011, DE 13 DE 

JANEIRO DE 2022 

 

Altera Resolução DPG nº 212/2021  

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO 

ESTADO DO PARANÁ, no uso das 

atribuições legais, especificamente o art. 18 

da Lei Complementar Estadual nº 136/2011; 

CONSIDERANDO a nova determinação do 

Ministério da Saúde no tocante ao período 

de isolamento para pacientes contaminados 

pela COVID-19, 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º.  Alterar o §3° do art. 4° da 

Resolução DPG n°212, de 25 de outubro de 

2021, nos seguintes termos: 

§3°. Em caso de contaminação comprovada 

de algum/a membro/a, servidor/a ou 

estagiário/a, fica estabelecida a 

obrigatoriedade de testagem aos referidos 

agentes do setor que tiverem tido contato 

com ele/a nos 07 (sete) dias anteriores, bem 

como o isolamento em caso de sintomas. 

Art. 2°. Alterar o §5º do art. 8º da 

Resolução DPG nº 212, de 25 de outubro de 

2021, nos seguintes termos: 

§5º. Em qualquer situação, deverão 

comunicar a chefia imediata e ficar em 

trabalho remoto membros/as, servidores/as 

ou estagiários/as que apresentem febre ou 

sintomas respiratórios compatíveis com a 

infecção por Covid-19, por 10 (dez) dias 

após o início dos sintomas, devendo sempre, 

preferencialmente, fazer a testagem e 

apresentar o resultado. 

 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na 

data de sua publicação.  

 

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

 

2. ª SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL 
 

RESOLUÇÃO 2ª SUB Nº 001, DE 12 DE 

JANEIRO DE 2022 
  

Defere afastamento de Defensor Público, 

sem comprometimento de suas funções 

ordinárias, para participar do XXVI 

Congresso Nacional de Criminalística. 

 

 

O 2º SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL, 

no uso das atribuições que lhe foram 

delegadas pelo art. 3°, IV e §4° da 

Resolução DPG 248/2021; 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º. Autorizar o afastamento do 

Defensor Público WISLEY RODRIGO 

DOS SANTOS, sem comprometimento de 

suas funções ordinárias, para participação no 

Congresso Nacional de Criminalística a ser 

realizado na cidade de Campinas-PR, no 

período de 16/05/2022 a 20/05/2022. 

 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na 

data de sua edição. 

 

 

BRUNO MÜLLER SILVA 

Segundo Subdefensor Público-Geral 

 

ÓRGÃOS AUXILIARES 
 

PORTARIA 001/2022/DRH/DPPR 

 

Delega aos servidores responsáveis o 

encaminhamento de documentos para 

publicação no Diário Eletrônico da 

DPE/PR pelo Departamento do Recursos 

Humanos. 

 

O SUPERVISOR DO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
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HUMANOS, no uso de suas atribuições 

legais, considerando o artigo 6º, §1° da 

Resolução DPG nº 265, de 21 de janeiro de 

2021, 

 

DELEGA 

 

Art. 1º. Aos servidores responsáveis o 

encaminhamento de documentos para 

publicação no Diário Eletrônico da DPE/PR 

do Departamento de Recursos Humanos, 

conforme a tabela abaixo: 

 
Nome 

Completo 
Matrícula CPF 

e-mail 

Bruno 

Cordeiro 
350681/1 05927184928 

bruno.cordeiro@defensoria.pr.def.br 

Kelen 

Roberta 

Alves 

Pereira 

350837/1 03286382930 

kelen.pereira@defensoria.pr.def.br 

Caroline 

Goncalves 

Ulbrich 

350631/1 04142143905 

caroline.u@defensoria.pr.def.br 

Mauricio 

Neves 

Mauricio 

350293/1 07101997910 

mauricio.neves@defensoria.pr.def.br 

Isabella 

Bez Melo 
350419/1 03014404926 

isabella.melo@defensoria.pr.def.br 

 

 

Curitiba, 11 de janeiro de 2022. 

 

  

DANIEL DE BRITO ARAGÃO 

Supervisor – Departamento de Recursos 

Humanos 

 

 

PORTARIA 004/2022/DPG/DPPR 

                                             

Concede licença saúde a assessora da 

Defensoria Pública do Estado do Paraná. 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO 

ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais, considerando o artigo 

18, XII da Lei Complementar Estadual nº 

136/2011, considerando o Laudo CSO nº 

107, de 13 de dezembro de 2021, 

 

CONCEDE 

 

Art. 1º. Licença saúde para a assessora 

abaixo relacionada: 

 

Nome Cargo RG Dias Período 

Ana 
Maria de 

Godoi 

Fernandes 
Fossatti 

Assessora 
– DAS-5 

70776391 15 13/12/2021 27/12/2021 

 

Curitiba, 12 de janeiro de 2022. 

 

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

 

 

PORTARIA 005/2022/DPG/DPPR 

                                              

Concede Licença Maternidade para 

Defensora Pública do Estado do Paraná. 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO 

ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais, considerando o artigo 

18, XIII, da Lei Complementar Estadual nº 

136/2011,  

 

CONCEDE 

 

Art. 1º. Concede licença maternidade à 

defensora pública abaixo relacionada: 

 
Nome Cargo RG Dias Período 

Aline 
Valério 

Bastos 

Defensora 

Pública 
13513640 180 05/12/2021 02/06/2022 

 

Curitiba, 12 de janeiro de 2022. 

 

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

 

 

PORTARIA 006/2022/DPG/DPPR 

 

Concede licença saúde a servidora da 

Defensoria Pública do Estado do Paraná. 
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O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO 

ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais, considerando o artigo 

18, XII da Lei Complementar Estadual nº 

136/2011, considerando o Laudo CSO nº 

109, de 16 de dezembro de 2021, 

 

CONCEDE 

 

Art. 1º. Licença saúde para a servidora 

pública abaixo relacionada: 

 
Nome Cargo RG Dias Período 

Luana 
Oshiyama 

Barros 

Agente 

Profissional 
81984794 04 16/12/2021 19/12/2021 

 

Curitiba, 12 de janeiro de 2022. 

 

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

 

 

PORTARIA 007/2022/DPG/DPPR 

                                               

Concede licença saúde ao servidor da 

Defensoria Pública do Estado do Paraná. 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO 

ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais, considerando o artigo 

18, XII da Lei Complementar Estadual nº 

136/2011, considerando o Laudo CSO nº 

110 de 15 de dezembro de 2021, 

 

CONCEDE 

 

Art. 1º. Licença saúde para o servidor 

público abaixo relacionado: 

 
Nome Cargo RG Dias Período 

Bruno 
Rodrigues 

Costa 

Agente 

Profissional 

635585-

TO 
10 15/12/2021 24/12/2021 

 

Curitiba, 12 de janeiro de 2022. 

 

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

 

 

PORTARIA 008/2022/DPG/DPPR 

 

Concede licença saúde ao servidor da 

Defensoria Pública do Estado do Paraná. 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO 

ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais, considerando o artigo 

18, XII da Lei Complementar Estadual nº 

136/2011, considerando o Laudo CSO nº 

001 de 24 de dezembro de 2021, 

 

CONCEDE 

 

Art. 1º. Licença saúde para o servidor 

público abaixo relacionado: 

 
Nome Cargo RG Dias Período 

Bruno 
Rodrigues 

Costa 

Agente 

Profissional 

635585-

TO 
15 24/12/2021 07/01/2022 

 

Curitiba, 12 de janeiro de 2022. 

 

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

 

 

PORTARIA 009/2022/DPG/DPPR 

 

Concede licença saúde a servidora da 

Defensoria Pública do Estado do Paraná. 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO 

ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais, considerando o artigo 

18, XII da Lei Complementar Estadual nº 

136/2011, considerando o Laudo CSO nº 

104 de 07 de dezembro de 2021, 

 

CONCEDE 

 

Art. 1º. Licença saúde para a servidora 

pública abaixo relacionada: 

 
Nome Cargo RG Dias Período 
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Sara de 

Jesus 
Araújo 

Agente 

Profissional 
137975785 25 07/12/2021 31/12/2021 

 

Curitiba, 12 de janeiro de 2022. 

 

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

 

 

PORTARIA 010/2022/DPG/DPPR 

 

Concede licença saúde a Defensor Público 

do Estado do Paraná. 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO 

ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais, considerando o artigo 

18, XII da Lei Complementar Estadual nº 

136/2011, considerando o Laudo CSO nº 

002 de 09 de janeiro de 2022, 

 

CONCEDE 

 

Art. 1º. Licença saúde para o defensor 

público abaixo relacionado: 

 
Nome Cargo RG Dias Período 

Cauê 
Bouzon 

Machado 

Freire 
Ribeiro 

Defensor 
Público 

214047326 05 09/01/2022 13/01/2022 

 

Curitiba, 12 de janeiro de 2022. 

 

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

 

 

PORTARIA 011/2022/DPG/DPPR 

 

Concede Licença Casamento a Servidor da 

Defensoria Pública do Estado do Paraná. 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO 

ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais, considerando o artigo 

18, XII e o artigo 225, I, da Lei 

Complementar Estadual nº 136/2011,  

  

CONCEDE 

 

Art. 1º. Licença Casamento para o servidor 

público abaixo relacionado: 

 
Nome Cargo RG Dias Período 

Eduardo 

Luiz Bley  

Assistente 

Técnico 
66107914 10 12/01/2022 21/01/2022 

 

Curitiba, 12 de janeiro de 2022. 

 

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 
 


